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Nos termos do Capitulo VII, Se¢édo IV do Regimento
Interno desta Casa de leis, requeiro a Mesa, que
encaminhe expediente indicatério a Deputada
Estadual Janaina Riva, objetivando a destina¢do ao
municipio de Juara-MT, de uma Unidade Movel
Veterinaria, para que seja implantado na regido o
Castramoével, que é um Programa de Controle
Populacional de Cées e Gatos.

JUSTIFICATIVA

O Castramével é um Programa de Controle Populacional de Caes e Gatos.
Oferecendo castragdo gratuita de animais por meio de um procedimento cirlrgico a ser
realizado por um Médico Veterinario na Unidade Mével Veterinaria.

O Programa contribui para a redugao de doengas zoondticas, que s&o transmitidas
aos humanos através de animais nao vacinados, que séo domiciliados, semidomiciliados ou de
vida livre.

Séo beneficios da Castragdo aos animais: Prevencdo de sangramentos (cio) nas
fémeas; Prevencgéo de prenhez indesejada; Prevencédo da pseudociese (gravidez psicologica);
Prevencao de infec¢des uterinas (fémeas); Diminui¢ao do risco de cancer de mama (fémeas);
Prevencado de tumores de prostata e testiculares (machos); Prevengdo da hérnia perineal
(machos), Prevengao do comportamento de monta e de marcagao de territdrio (machos).

Face ao exposto, indico a Vossa Exceléncia, a aquisigéo e destinagdo ao municipio
de Juara/MT de uma Unidade Mével Veterinaria, para que seja implantado na regido do Vale
do Arinos o Programa Castramével.

Plenario das Deliberagdes “Daury Riva”, em 16 novembro de 2022.
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